
 
 

 
 

 PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE 
RELAÇÃO JÚRIDICA DE EMPREGO PÚBLICO POR TEMPO 

DETERMINADO (TERMO RESOLUTIVO CERTO) A TEMPO PARCIAL, 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO 

CURRICULAR 
  

 

                      LISTA DOS CANDIDATOS ADMITIDOS E EXCLUÍDOS 

 
CANDIDATOS ADMITIDOS: 
 

Ref. C – Ensino de Música 
 

- Alberto António Araújo Fernandes 

- Ana Cláudia Macedo Araújo Costa Sousa  

- Ana Lídia Monteiro Barros 

- Bruna Alexandra da Silva Real 

- Carlos dos Santos Almeida 

- Constança Rosa Coutinho Conde 

- David José Dinis Pereira 

- Diamantino Joaquim Aires Nogueira 

- Diamantino José Lourenço Monteiro 

- Jorge Albino Correia Pinto 

- Maria de Fátima dos Santos Nunes 

- Pedro Davide Lôpo Salgado 

- Rafael José Carabineiro dos Santos 

- Sandra Isabel Pires Vieira 

- Sérgio Manuel Gonçalves Ferreira 

- Viriato Manuel Ribeiro Carvalho 

 

 

CANDIDATOS EXCLUÍDOS: 
 

- Adélia Marlene Nunes da Silva (a) 

- Alexandra Raquel Mourão do Carmo (a) 

- Ana Catarina da Silva Ferreira (b) 

- Carla Maria Oliveira Gonçalves (a) 

- Carla Sofia Martins de Sousa e Silva (a) 

- Carlos Emanuel Pinto Vieira Monteiro (a) 

- Cátia Cristina Freitas Monteiro (b) 

- Diana Bessa (b) 

- Diana Isabel Francisco de Sousa Trigo (b) 

- Elma Carolina dos Santos Borges Correia (b) 

- Eva Mónica Pereira Lopes (b) 

- Hélder Manuel Barbosa de Andrade (a) 

- Helena Maria Bragança de Almeida d’Eça Baptista (a) 

- Inês Maia Fernandes (a) 

- Joana Maria Rodrigues Fernandes (b) 



- Lídia Cristina de Sousa Pires (b) 

- Maria de Fátima Pereira Miranda (a) 

- Marisa Cândida Machado de Morais (b) 

- Micaela Andreia Lobo Fernandes (a) 

- Paula Augusta Pereira Cunha (b) 

- Rita Isabel Teixeira Ferreira (b) 

- Roberto Jorge Barbosa da Cunha (b) 

- Sílvia Crisálida Fernandes Malaia (a) 

- Sónia de Fátima Teixeira Pinto (a) 

- Sónia Maria da Cruz Guimarães (a) 

- Tânia Isabel Feliciano de Matos (a) 

 

 

  

(a) Excluído(a) por motivo de não ter enviado a documentação exigida; 

(b)  Excluído(a) por motivo de não ser detentor(a) das habilitações literárias 

exigidas. 

 

                                        

 

 

  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
                                   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


